
                                                                              

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ITATI

PROJETO DE LEI Nº 11/2022

SUPLEMENTA  RUBRICAS  DA  VIGENTE   LEI
ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
                                        
                

                             A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITATI/RS, no uso de
suas atribuições legais resolve aprovar a seguinte Lei: 

             Art. 1º - Fica o  poder Executivo Municipal de ITATI,  autorizado a abrir Crédito
Suplementar   na importância de R$ 452.000,00(Quatrocentos e cinquenta e dois  mil
reais), para suprir  a seguinte rubrica:

05-SECRETARIA MUN.EDUCAÇÃO E CULTURA
02-Gastos com Recursos do Fundeb
12-Educação
361-Ensino Fundamental
0047-Ensino Regular
2154- Outros Prof.Magistério- 30%-E.F
44.90.52.00/2154-Equipamento e Material Permanente...........................R$ 45.000,00

03Gastos com Recursos de Convênios
12-Educação
361-Ensino Fundamental
0047-Ensino Regular
2019 PEATE- Transporte Escolar Estado
33.90.30.00/2019-Material de Consumo..................................................R$ 150.000,00
33.90.39.00/2019-Serviços de Terceiros P. Jurídica...................................R$ 100.000,00

2018-Salário Educação
44.90.52.00/2018-Equipamento e Material Permanente...........................R$ 157.000,00

Art. 2º - Servirá de cobertura para o crédito Suplementar,  objeto  do
artigo 1º  acima, o “Superávit Financeiro do Exercício anterior”  do recurso  1013-
Salário Educação,  no valor de R$ 157.000,00; o “ Excesso de arrecadação a verificar-
se no exercício  financeiro corrente” do recurso 1004-PEATE.Programa Transporte
escolar  do  Estado no Valor  de  r$  250.000,00 e,  a  “REDUÇÃO”  no valor  de  R$
45.000,00 das seguintes rubricas:



05-SECRETARIA MUN.EDUCAÇÃO E CULTURA
02-Gastos com Recursos do Fundeb
12-Educação
361-Ensino Fundamental
0009-Edificacões Publicas
1012 Constr/Ampl/Ref.Escolas-E.Fundamental
44.90.51.00/1012-Obras e instalações........................................................R$ 35.000,00

365- Educação Infantil 
0051- Assistência Maternal 
2155- Outros Prof. Magisterio- 30%-E.I Creche
44.90.52.00/2154-Equipamento e Material Permanente.............................R$ 10.000,00

SALA DAS SESSÕES DA CAMARA MUN.DE VEREADORES EM_______/_______/2022

FLORI WERB
Prefeito



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ITATI

                                                                JUSTIFICATIVA

                  O Orçamento é um produto do Sistema de Planejamento que define as ações a
serem desenvolvidas em determinado exercício. Durante a implementação  dos programas
de trabalho podem ocorrer situações ou fatos novos que não foram previstos na fase de
elaboração da peça orçamentária, e que exigem a atuação do Poder Público para garantir
ajustes ao orçamento durante sua execução.

              A Suplementação  ora pretendida visa adequação Orçamentária para
aplicação de recursos do Superávit Financeiro do Exercício anterior, proveniente
de saldo de recursos na área da Educação, recurso salario Educação, PEATE, e
Fundeb  já previstos no orçamento, necessitando apenas de suplementação do
valor,  onde  serão  adquiridos  equipamentos  de  informática  e  lousas  para  as
Escolas do Município e Manutenção do Programa de Transporte Escolar.

                                                                                   Itati, 28 de Abril de  2022

                                                                                             Flori Werb
                                                                                       Prefeito Municipal              


